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~TEMO DA ECONOMIA, FAZENDA É PLANEJAMENTO

":.
-,--*"'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUNTES

Processo no	 10410.001087/92-83

Recurso no: 	 90.508
Acórdão no	 203-00.508
Recorrente:	 COPPANHIA AÇUCAREIRA jURO DE: DEUS

R L. 1. A 1 . O R 1 O

Contra a empresa acima identificada, foi emitido
Avido de cobrança de fls. 03, exigindo o rec ..Áiniimento das
rontribuiçUes do Pls„ FINSOCIAL e ()picar e Álcool, referentes ao
período de 3 ulho/90 e outubro a dezembro/90, em decorrencia da
apresentaFão das DC1 -Fs 1:;PM a cons~ente quitação do débito
informado.

Não FiP conformando com a cobrança impramencionada,
a Fárpresa apresentou a Impugnação de fls. 02, argumentando gue c.

ÃiJi50 de Cobrança, ora impugnado, é nulo de pleno direito, por
oào atender os requisitos do processo adminitrativo fiscal,
estabelecidos pelo Decreto n2 20., 23 /72. duz, ainda, gUP, tanto
a. e)ià e e E: INSOCIAL, são injustos e inconst.itucionais.

n ,i;	 fls.	 33, a Pivisgo	 de	 Tributação	 da
DEW/Maceió-AL, exarou Parecer o qual transcrevo parte:

"Ho entendei . do contribuirrte o "Aviso de
cobrança" exerceu a função do lançamento do
crédito tributário (ar 1..142 -- Isi no 5.172/66 --
(ITO).

A interpretação supra foi inc(ii-rota. Os
lançamentos no caso acima, decorrem de deciaraçUes
feita pelo próprio contribuinte (DC3Fs fls. 29 a
32)	 nos termos do artigo 147 da Lei n2 5.172/66
(Código Tributàrio Nacional),

El aviso de cobran	 (fl. 07.) resultou, apenas
de débitos declarados pelo próprio sujeito passivo
e,	 para	 os quais, não	 houve	 05	 devidos
recolhimentos,

Do exposto, sou de opinião que o termo
"impugnar", constante à fl. 01 do processo, é
inuirreto, tendo SM vista que o contribuinte não
pode impugnar (no máxima poderia retificar)
débitos que ole próprio declarou, dessa forma,
eiltendo que não há o litígio formado, nos ter-rmys
do art. 14 do Decreto no 70.235772.
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Consid e r ando a an.m.ise SIA pra e tudo o mais
Ue! dos ali "Lt:”b cor, s	 „ propoilho o encamin hamet.ito

do presente processo A wr. vml :umAci E: -10 para ciOnc
IMA ai te do teor do presente parecer

proseql./imento	 nas	 cobranças	 dos	 dnbitos
constantes do AViSO de Cobrança."

Ao tomas ciAncia de tal parecer a contribuinte
iII terpes recurso argumentando os mesmns fatos citados na
impugnação.
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Processo no:	 10410.001007/92-83
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

No case em tela, inexiste Notificaçao de
Lançamento ou Auto de Intração dando indicação de lançamento
consti.b.divo de credito triblAtârio..

O Aviso de Cobrança enviado pela Recoita Federal
Leve como objetivo proceder a Uma cobrança amigável do crédito
tributário declarado guando da apresentação da DCTF pelo próprio
contribuinte, antes de enviá-lo para inçcrição na Divida Ativa da
União.

Como vemos, tcata-so de matéria alheia ao PrOCCSSO
Admintstfltivo Fiscal. dada a au:~cia de 1itirito que se verifica
pela apresentação de impugnação ao lançamento tributário, 1,!or
con~inte„ falece competencia ao Conselho para apreciá-la, nos
terwcs do Decrcato no 70.235/72.

Assim, cl :L 	 do exposto, voto no sentido de não
conhetc.f . do Recurso por falta de 1. i tlq io .

Sala • ts Sesses PM 16 de junho de 1993.
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